
 Contribuições da Consulta Pública - Formulário Técnico - Tetraciclina para hidradenite supurativa - CONITEC

Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. a incorporação deve ser ampla, seguindo a 
recomendação da bula não fazendo restrição ao tipo da AME ou idade do paciente . todos tem direito ao 
tratamento.

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. a incorporação deve ser ampla , seguindo a 
recomendação da bula, não fazendo restrinções ao tipo de AME ou idade do paciente.todos tem direito ao 
tratamento

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Sim, 

3ª - Sim, 

4ª - Sim, 

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. todos devem ter o direito ao medicamento para se 
tratar,as vidas são mais importantes que qualquer coisa

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. O remédio deve ser acessível a todos, não somente 
menores de 7 meses.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. apoiado de acordo com a incorporaçao da bula nao 
fazendo restricao do tipo de AME e paciente, todos tem direito

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Pois somente a minoria será tratada com essa 
proposta! Não deve ter restrições cem relação a idade do paciente!

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. A incorporação deve ser ampla, seguindo a 
recomendação da bula.Não fazendo restrições ao tipo de AME ou idade do paciente. Todos têm direito ao 
tratamento.

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo totalmente da recomendação preliminar

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

29/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Pois ninguém será tratado com essa proposta. 
Todos tem direto a viver, sem medir idade. São apenas anjos batalhando pela vida e tristemente&#8203; 
apelando todos os dias por este medicamento.

5ª - Não

29/03/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. porque todos devem ser tratados, independente da 
idade.

5ª - Não

29/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Remedio deve ser liberado para todas as idades 
não só para 7 meses

5ª - Não

29/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. O remedio deve ser oferecido para todas as idades .

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

29/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. TODOS TEM DIREITO AO TRATAMENTO 
INDEPENDENTE DA IDADE E DO TIPO DA AME.

5ª - Não

http://formsus.data

05/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Sim, O último guideline da academia europeia de dermatologia Clique aqui

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo parcialmente da recomendação preliminar. A tetraciclina tem um bom resulta clínico no 
controle da doença mas pode ser associada a outras droga tais como ciproteronas nas mulheres, dapsona 
ambos.

5ª - Não

13/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo totalmente da recomendação preliminar. Apesar de poucos estudos justificando o uso da 
tetraciclina para HS, na prática clínica ela é uma opção terapêutica para ajudar nos quadros de flare enquanto 
outras medidas educacionais de abolição ao fumo, perda de peso, depilação, dietéticas são instituídas.

5ª - Não

14/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar. nada

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

15/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Sim, Os antibióticos do grupo das ciclinas constatam dos protocolos e diretrizes de tratamento de 
diversos países, havendo recomendação para prefeência a fim de se minimizar a prescrição de rifampicina.

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo totalmente da recomendação preliminar. Os antibióticos do grupo das tetraciclinas são 
empregados tradicionalmente no tratamento de dermatoses inflamatórias, tanto por sua ação antibiótica 
como por sua ação antiinflamatória.A CONITEC desconsidera que sem liberação de antibióticos do grupo das 
ciclinas corremos o risco de haver excesso de prescrições de rifampicina e clindamicina.

5ª - Sim, Deveria ser dada preferência à doxiciclina, uma vez que na literatura estrangeira e mesmo nas 
recomendações de tratamento de outros países o termo é empregado indiscriminadamente para designar os 
antibióticos desse grupo. São exemplos a publicação de Armira e colaboradores, que no título escrevem 
tetraciclina e empregaram minociclina e a British Association of Dermatologists, que numa publicação dirigida 
ao público geral cita como opção de tratamento “uma tetraciclina como a limeciclina  ou a minociclina”. 
24,25   Nos consensos a doxiciclina é mais mencionada, fato que foi desconsiderado pela CONITEC.1-10

http://formsus.dataClique aqui

15/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo totalmente da recomendação preliminar. Hidradenite é doença crônica de difícil tratamento, 
tetraciclina é um opção que traz benefícios para o paciente, devendo então ser incorporada.

5ª - Não

15/04/2019 Secretaria Estadual de 
Saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo parcialmente da recomendação preliminar. Em consulta a membros do comitê de dermatologia 
do Estado de Pernambuco, verificou-se que é uma das alternativas plausíveis hoje para o tratamento da 
referida doença. Estando presente como opção terapêutica em outros guidelines. O referido medicamento já 
faz parte da RENAME e com isso estaríamos ampliando o acesso.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

15/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo totalmente da recomendação preliminar. Medicamento que sabidamente melhora a 
hidradenite supurativa leve e beneficia muitos pacientes portadores desta doença

5ª - Não

http://formsus.data

15/04/2019 Sociedade médica

2ª - Sim, Publicações e guidelines designam derivados da ciclinas como tetraciclina. Ver documento e 
referências em anexo.

Clique aqui

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo parcialmente da recomendação preliminar. A tetraciclina é uma medicação com ação 
antimicrobiana e antiinflamatória. Derivados da classe da tetraciclina como a minociclina e doxiciclina 
constam dos protocolos/diretrizes ou guidelines de tratamento de diversos países, com uso consagrado pela 
prática. Por tratar-se de medicações antigas, não são objeto de grandes estudos com grupos aleatórios, duplo 
cego, que demandariam grandes investimentos. Doxiciclina tem melhor perfil de tolerabilidade, podendo ser 
administrada com refeições, o que contribui para melhorar a aderência ao tratamento.A tetraciclina deve ser 
tomada em jejum, e como frequentemente causa epigastralgia o paciente acaba ingerindo com leite ou 
alimentos, prejudicando a absorção.

5ª - Sim, A hidradenite supurativa é uma doença que causa grande sofrimento para o portador, resultando 
em impacto e sequelas físicas e psicológicas significativas. A inclusão de tecnologias no PCDT pode viabilizar o 
tratamento para numerosos portadores, até agora desatendidos. Pode também  contribuir para melhor 
controle da doença em estágios iniciais, com o objetivo de impedir a progressão para formas mutilantes e 
melhorar a qualidade de vida do portador, significativamente comprometida em todas as formas, inclusive as 
formas leves. Entretanto, a não inclusão de uma ciclina no PCDT vai privilegiar a prescrição de clindamicina e 
rifampicina, na contramão das tendências internacionais. A combinação rifampicina e clindamicina constitui 
segunda linha de tratamento para casos moderados a graves, para os quais a clindamicina tópica  não está 
indicada. A primeira escolha para casos moderados , principalmente com múltiplos sítios corporais 
comprometidos é um antibiótico do grupo das ciclinas; preferencialmente a doxiciclina por ser melhor 
tolerada. O uso da doxiciclina no tratamento da hidradenite supurativa respalda-se na tradição e experiência 
de especialistas, razão da sua indicação em consensos de dez países, favorecendo  emprego racional de 
antibióticos, com melhor aderência ao tratamento e diminuição da prescrição de drogas estratégicas no 
manejp de outras doenças, caso da rifampicina na tuberculose e hanseníase.
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